
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

DECRETO LEGISLATIVO No 031/2017 

Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Paulo Rogiério de Almeida 
—Pv. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 

Faco saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo 

"Dispoe sobre a outorga de Titulo de Cidadâ Itapeviense a 
Professora Germãnia Almeida do Nascimento, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica concedido o TItulo de Cidadã Itapeviense a Professora Germânia Almeida 
do Nascimento, por ter se destacado no empenho de relevantes serviços prestados ao 
MunicIpio. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execucAo deste Decreto Legislativo correrAo por 
conta das dotacOes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Este Decreto Legislativfentra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposiçOes em contrário. 	I 

Câmara 	icipal de Itapevi, 31 de outubro de 2017. 

Presidente 

ERONDINA F RREIRA GODOY 
1a Secretária 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi aos 31 dias 
do mês de outubro de 2017. 	 /n 

MARIA q7AUDIK MAIA COSTA 
'Aslstente Legislativo I 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  


